
EMENDA Nº 001 AO PROJETO DE LEI Nº 001/2023 
 
“ALTERA E RATIFICA TERMOS DO PROJETO 
DE LEI Nº 001/2023, DE ORIGEM DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL; DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 2º do Projeto de Lei 001/2023, para 

corrigir erro material, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 2º - Servirão de recursos para cobrir os créditos especiais de que trata o artigo 1º da presente Lei, o 

superávit financeiro em igual valor, conforme segue: 

 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO (Vinc. 1599 – Passe Livre)............................................R$ 1.228,89 

SUPERÁVIT FINANCEIRO (Vinc. 1700 – Minist.Cidadania 886634 – 2ª Etapa)...R$ 16.194,55 

SUPERÁVIT FINANCEIRO (Vinc. 1500 – Rec. Não Vinc.)......................................R$ 45.000,00 

 
                TOTAL...............................................................................................R$ 62.423,44 

 
Art. 2° Ficam ratificados todos os demais dispositivos legais, contidos no 

Projeto de Lei nº 001/2023. 
 
Art. 3º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 SALA DE SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PUTINGA, aos 07 dias do 

mês de fevereiro de 2023. 

 

             JULIANO MORETTO      IVALDO LUIS MARCHESE 
               Vereador PSD                  Vereador PSD 
 
 
 FERNANDO GONÇALVES DOS SANTOS    SAMUEL DALBERTO 
                  Vereador PSD                                     Vereador PSD 

 
EDISON AROSI   CASSIANO LUIS SPINELLI 

Vereador MDB    Vereador MDB 

 

JOSMAIRO LUIS MAROSTICA    VANDERLEI RADAELLI 

Vereador PP    Vereador PP 

 


